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PORTARIA 417/2022
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados, a partir de 01 de setembro de 2022, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abaixo 
relacionados, lotados no gabinete do Vereador Anderson Lima 
da Silva: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Pedro Miguel de Araujo.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Elaine Aparecida Silva França.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 19 de agosto de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 418/2022 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 23 de agosto de 2022, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Luiz Eduardo 
Ribeiro de Sá (Dudu):

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 03
Cláudia Aparecida de Sousa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 19 de agosto de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 419/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 23 de agosto de 2022, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Odair 
José da Silva:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Mara Núbia dos Santos Teles.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 19 de agosto de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 420/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 23 de agosto de 2022, 

para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Odair 
José da Silva:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Maria do Socorro dos Santos Almeida.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 19 de agosto de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 421/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 25 de agosto de 2022, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete da Vereadora Dandara Tonantzin 
Silva Castro:

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 07
Gilberto Neves.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 25 de agosto de 2022, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, a ser lotado no gabinete da Vereadora Dandara 
Tonantzin Silva Castro:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Gilberto Neves.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de agosto de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 422/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 24 de agosto de 2022, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete da Vereadora Claudia 
Costa Guerra:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Aldo Antônio da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de agosto de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente
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PORTARIA 423/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 23 de agosto de 2022, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete da Vereadora Claudia Costa 
Guerra: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Cristiano Vasconcelos Vieira Garcia.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 23 de agosto de 2022, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, a ser lotado no gabinete da Vereadora Claudia 
Costa Guerra: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Cristiano Vasconcelos Vieira Garcia.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de agosto de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 424/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 23 de agosto de 2022, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Sergimar Antônio 
de Melo (Sérgio do Bom Preço):

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Márcio Henrique da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 23 de agosto de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

câmara municipal de uberlândia - o legislativo - edição  3262, 23 de agosto de 2022 - página 02/02


